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INDICAÇÃO Nº 029/2026 

 

O Vereador WILKES  DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e vem à 

presença de Vossa Excelência: 

INDICAÇÃO 

 

“Solicita ao Poder Executivo Municipal, que viabilize a indicação junto com a 

secretaria da mulher um TELEATENDIMENTO EM SAÚDE MENTAL, para 

mulheres em situação de violência ou vulnerabilidade poderão buscar 

antendimento online. 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposta de teleatendimento em saúde mental tem como objetivo 

ampliar o acesso ao suporte psicológico para mulheres em situação de violência 

ou vulnerabilidade social, muitas dessas mulheres enfrentam dificuldades para 

buscar ajuda presencial, seja por medo, dependência do agressor, falta de 

transporte, limitações financeiras ou até mesmo pela necessidade de sigilo. 

 

Nesse contexto, a disponibilização de um serviço de atendimento on-line 24 

horas surge como uma alternativa eficaz e humanizada, permitindo que 

mulheres possam buscar orientação, acolhimento psicológico e 

encaminhamento adequado de forma rápida, segura e discreta, o  

teleatendimento possibilita que o suporte profissional esteja acessível a qualquer 

momento, inclusive em situações de urgência emocional ou crise. 

 

Além disso, a iniciativa fortalece as políticas públicas de proteção à mulher, 

contribuindo para a prevenção de agravamentos psicológicos, como ansiedade, 

depressão e traumas decorrentes da violência, o atendimento remoto também 

facilita a integração com a rede de proteção já existente, permitindo 

encaminhamentos para serviços de assistência social, saúde e segurança 

pública quando necessário. 

 

Dessa forma, a implementação do teleatendimento em saúde mental representa 

um importante avanço no cuidado, acolhimento e proteção das mulheres, 

garantindo acesso contínuo, humanizado e seguro ao suporte psicológico, 

especialmente para aquelas que se encontram em situação de maior 

vulnerabilidade 
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É a proposta que submeto a esta casa do povo. 

  

Diante do exposto, esse Vereador pede especial atenção do Poder Executivo 

Municipal no atendimento desta propositura. 

 

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar 

 

Guaçuí, 23 de março de 2026. 

 

   WILKES DE OLIVEIRA  

Vereador Municipal de Guaçuí 
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